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~ ESTADO DO PARÁ 

r,l:: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

PREJULGADO DE TESE Nº 001. de 22 de Janeiro de 2015. 

RESOLUÇÃO Nº ll.722 

Processo n° 201412622-00 

EMENTA: CONSULTA. SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO DE 86.ÉM. 
APOSENTAOORJA. REFORMA DA PREVIDÊNOA. EMENDAS 
CONSTJTUOONAIS Nº 20/1998 E Nº 41 DE 19/12/2003. SISTEMA 
CONTRJBlJTIVO E SOLIDÁRIO. TEMPO DE CONTRIBUICÃO COMO UM DOS 
REQUISITOS ESSENOAIS À APOSENTAOORIA. GRATIFICAÇÃO DE 
MAGISTÉRIO PREVISTA EM LEI LOCAL VINCULAÇÃO À ATIVIDADE 
MAGlSTÊRIO. CONCBTO PREVISTO NA LB FEDERAL Nº. 9.391/1996 E EM 
LEI LOCAL. ARESTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ABRANGÊNOA DE 
ATIVIDADES NÃO SÓ EM SALA DE AULA, COMO TAMBÊM DE 
PLANEJAMENTO, ORIENTAÇÃO, SUPERVISÃO, INSPEÇÃO, COORDENAÇÃO 
E AVALIAÇÃO DO ENSINO. APRECIAÇÃO COM BASE NO ART. 10, INCISO 
XVI, DA LEI No 084/2012 DO TCM. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA em tese, 

formulada por autoridade competente, e respondioa nos termos do Art. 1 °, inciso XVI, da LC n° 

84/2012 do TCM, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, à unanimidade, em aprovar a resposta à CONSULTA, nos termos da Ata da Sessã.o, do 

Relatório, voto e Resolução da Conselheira Relatora prolarada às fls. 5· 12 dos autos, que passam a 

integrar esta decisão. Por força cio previsto no M. 302. do Rl/TCM/PA a presente decisão constitui-se 

PREJULGADO DE TESE. 

Sala das Sessões do Tribunal dê Contas dos MUTliópios do Estado do Pará, em 22 de j aneiro 

de 2015. 

o. Q ~ --c--0 
Conselheíro Cezar Colar~ -

Presentes: Conselheiros, Atoisio Chaves, José Carlos Araújo, Daniel Lavareda; Mara Lúcia; Cezar Colares; 
Antônio José Guimarães; Sérgio l.eão e Procuradora Maria Regina Qmha. 

Prejulgado de Tese - T01 • nO OÕl/20!5 
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RESOLUÇÃO N° 11.722 
Processo n.0 : 201412622· 00 
Assunto: Consulta 
Órgão: Secretana Municipal de Educação de Belém - SEMEC 
I nteressada: ROSinéli Guerreiro salame 
Relatora: Conselheira Mara Lúcia 

RELATÓRIO 

Rosinéli Guerreiro Salame, Secretána Municipal de Educação de Belém, 

encaminhou CONSULTA (fl. 01), com amparo no artigo 1°, inciso XVI, da LC n.0 

084 /2012, onde requer a manifestação desta Corte de Contas sobre os pontos 

transcritos a seguir: 

~ 1 - Para efeito de conliJgem de se/'117ÇO, que tempo deve ser leVàdo em 

CJJnSide,açiio: se o tempo efetivàmente trab,athado pelo servidor, posto que hJ casos 

em que o se/V/dor é legalmente autortzado a afastar-se de suas atw1dades, antes da 

finalização do processo, ou se o tempo de contribuição previdenciária, já que este 

seNidor, mesmo afastado de suas atiVJdades laborais continua contribuindo 

regu/iJrmente para a previdência até a condusfío do processo de aposentadoria. 

2 - No caso dos servidores ocupantes da categoria ocupacional do Grupo 

MagiStério, no que diz respeito ao diretlo à percepção da Gratificação de magistério, 

prevista no Art.39, da Lei 110. 7.528/ 9J·PNB, carecemos s,1ber sobre o entendimento 

legal desse egrégio Tribun,11 acerca do termo "efetivo exercício em atividades 

prÓpriaS de HaglSlério", ou seja, se este corresponde somente à atJVJdade laborada 

em regência de classe. é, em caso negativo, se todas JS cêlegorias fazem jus à 

aludida gratificação, induindo o Administrador Escolar, Orientador Educac,onal, 

Supervisor Escolar e Técnico Pedagógico. " 

é o rela tório. 
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PREUMINARMENTE, cumpre analisar da regularidade da presente 

Consulta, a qual se confirma, dado o atendimento das formalidades lnsculpídas no 

artigo 1°, inciso XVI, da LC n.0 084/20121, tendo sido formulada por autoridade 

competente e suscitada em dúvida na aplicação de dispositivos legais, de 

competênaa fJSCalízatória deste TCM-PA, pelo que passo a anárise de mérito da 

mesma, tal como interposta. 

NO MÉRITO, passo à análise dos quesitos elaborados pela Secretaria 

Municipal de Educação de Belém. 

Com relação ao Item l, questiona a Elcmª Secretaria se. na contagem de 

tempo para efeito de aposentadoria deve considerar o - tempo efeüvi1/T1ente 

tral)alhado pelo servido/' ou o" tempo de contrlbUtção p~vldenciárii:I'. 

A regra fulcral de aposentadoria dos servidores públicos está estampada 

no art. 40, da COflStituição Federal de 1988, a qual foi alterada pela Emendas 

ConstituciOllais n° 20/ 98, de 15/ 12/ 1998, e 41/ 03, de 19/12/2003 (grifamos): 

Art. •10 . l\os se:::vidores tJ.tu.,,,es d~ cargos ••fcc1vos ca 

UnliJo, 

:<Iun e- p i os, .1ncluidas suas auta :qu.1ns e 1 1r da._;õ••s, e 

regime prc-vid!!ncia h• 

cor.::.?""1bu-:_!vo e, sol da::10. me::.rantc co"1tr_bu:.c;Ao C~ 

re:sp'-=c t 1.. vo <:,.. t:e put>l 1 co, dos s de ?"P àt1VOS "' 

in,11 ivos " cios p0n!iionisL~s , oos~rverlos cn.t,~rio11 riue 

preservc.-rn o e qui l1bx·io t1n,lr1ce1.ro e aLuarial l' o 

dtsposto r,,:,s~e artigo . 

\\1 R(.,;pondrr ,, nmsulta 1t..-111c., (IU(' Ih1· \t'Ja '0rllllJ.lu<l.1. rm rcse nor ou;ond.1dr contl"••rm~. • 
f'l;SJ)1."1tU de dU\'ttJ., ~:i\C·O ,,du n~ Jpl1ca('ttb ,.li- daspo~1u,o, ll"gal!t ~ •t1?ulotrnt·nt,1h"\ rm1C\:m,11h""' " 
1u;i1rnu d~ "ua com1w11•11L:t11. 11.1lv111)iJ êstal)l.'IN 11J~ ryo R'-ltlllH~llú lnt('I nu 

• 
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P<" Lo regime d• 

p,êlvidGncia de que t:!'.d l.a ~s 1e ar~igo serào aposentados , 

calculados o · seus provent.os a pcr~ir dos va tores 

fixados na te rma dos §§ 3º e 17: 

por 1.nvalidez permanenLe , sendo 0!; proven Los 

proporcionais ao tempo do con tribuição, exceLo su 

decor=<'nte de :serviço,, 

pr fissional ou doença qrav-, contagiosa ou incurd'J<>l., 

no í orma da 1(H ; 

l! - compulsorl.amer.t:e, aos s••ten <> anos d<> .dad<>, com 

proven::os p~oporciona~s ao tempo do con t.ri.bw.ção; 

I I T - vol un1,,,u:laint:'ate , desdlé' <.JUe c urnprldo tempo ml nlmo 

de de;: anos de e fe~ vo exe cl c i o no St> rv iço púb 1 '- e 

e 1 r ço anos no :argo ,~fe~.ivo ... 1, Que 3~ dard a 

aposenLudor ia, observada:; as seguit1tes condições 

a sesseni:.a anos de e ::rin::a e cinco 

d con tribuição, se !lome!r, e_ etquenw e cinco anos rn, 

idade e Lrint-< de contribuíção, se m1,lbt>r: 

bJ sesscni:a ~ Cinro ,1nos de 1d,de, ~e h mec:n, sesseni:J 

an J.S d , .1.d.::d ' ~ ~L. ~ t-- .,.. ♦ 

~o tempo de contribuição. 

s • qt!!.SltOS de e d 

de contribuição Sf'r/lo ~ecu~1no:; em cinco anos , em 

.rel .. içào a:> ti s110:s: o no 'S' 1 º, l 1 , ' ' , ", ~ a ru o !>rot<-S.:tc!': 
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das funções de nagisteri.o r:"' eduCdçào in~ant.il ., no 

ens~no lundarnentul ~ méd~o. 

§ 9° - O tempo de c:oncribu:i..ção f ederal, estadual. ou 

munic.ipal .ser;1 vn-:adf. para et iLc df apos~ ncad, tia e e 

~empo de se •• ço cor~esr ondenLe para erei1 o dto 

dJ.spon i bi lidade 

S l O - A !e~ r "º poder á es <tbel ecer qualque-r tonna de 

conc_agerr d e tempo <le contrJ.bu.ição t,ctic10. 

Consoante se depreende da slmptes leitura dos dispositivos transcritos, 

para· efeito de aposentadoria o requ1s1to exigido atualmente é o tempo de 

contribuição, atém de outros citados na norma constitucional. 

Houve um período sob a êglde da Constituição Federal de 1988 até a 

edição da EC n° 20/98, de 15/12/1998, ou seja, aproximadamente 10 (dez) anos, 

que a contagem se baseava rio ''tempo de serviço". Não obstante, o "tempo de 

se1V1Ço" foi substJtuido pelo ~tempo de contribuição" a partir da promulgação da 

referida Emenda constitucional, que erigiu o equiliooo financeiro e atuarial à 

condição de prinápio básico do Sistema do regime prevtdenciário do Servidor público 

(federal, estadual e municipal), Lornando•o eminentemenle contributivo. 

Por seu turno, a Emenda Constitucional n° 41/ 2003 manteve o caráter 

contributivo do sisrema e impingiu o aspecto • solidánd' ao mesmo mediante a 

previsão explicita de tnbutação dos inatJVos. 

7 
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Desse modo, para os servidores que adquiriram o direito à 

aposentadoria a partir da publícacão da EC n° 20/98, de 15/12/ 19982
, 

deve ser considerado o tempo de contribuição previdenciária. 

A nonna constitucional não extinguiu o "tempo de seiviço", consoante se 

verifica no § 9º, do art. 40, da Carta Magna, o qual é utilizado para efeito de 

diSponibilidade e concessão de oul'filS vantagens, como, por exemplo, o "Adicional 

por Tempo de Serviço-. 

No tocante ao item 2 da presente consulta, questiona-se o entendimento 

desta Corte de Contas à expressão •atividades próprias do Mag,stérto prevista no 

art 39 da Le, Municipal n°. 7.528/ 1991 como coochção para percepção da vantagem 

"Gratiffcação de Magistério", assim dispondo: 

.'\ rt.. J9 - Ao funcionârio que completar vinte e c~nco 

anos de ef c_vo exercic~o ,.m at.i\."idad s prôpr,<'Js do 

Magls t erio aut.omaticams.nt" , J 

gi.,,tif lcdç i!o el e M..iqistt,i l o , <'Orr asponden t c ,, dez por 

cenr.o Jo v;,ncimenLo-bas• . 

O art. 2° da referida Lei Municipal estabelece o concerto de atividade <le 

magistério, consoante se lê a seguir: 

~rl. 2° Lntcn~e- sc !)Or at_v_ouc~ do ~ agi c~r10, p~ra os 

••~i ... os u" 1 r sente ~ei. .,qt..c .. as que exi,iem to~maç.; de 

Admlni s l rad nt ~:$COl dt I O r i en ~.:idot Ed ucac I onn l 1 

r:.nçoes a.occr-cio, 

- O .1rttnn Y.' riu f:mr.ndo1 (.'on!>lltu, ,onal .2U, de 1 'ILIH, a..'i..,~f.U mu n dirello adquirtdo ,, .,pos~nr.ulortd' 
, onrorm.- as r,•gra~ do Mllgu -lfJ t!J U-/1 •Mll. ,·m '"•' rcdaçjo or1,im.1l . .iqucl,- <o-f'1dur."' pubU.,K l'IIJ~. 
Jte 16 tl~ det.4.'nshto dt- 1'•98. dalJ cJ4 pubbr..1c-,l1,J d.a n·fl'•r;d.- ~mcnda u,n!o,tnuuon.al u,~,'inn e 1rnp:-ulo 
todos OS C~L,,tus C\Jgid~ ~ (t"f fTIOS dt.r.i, dtpi.om.1, rti;.at\ li" fflt.10 \l)!:é.'fll:<'~ 
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s1,,.--pecv .:; o , .:.f' sp..?-çdo, cocz-d 11 naç:do e .:1val 1at;d.o do ens1.no 

da pesqu : sa nos unidades educ~.s.. .. ionc:is OL ros r:ive_s 

depact amentai~ da Sec1e~a riJ Mu nic~pa1 de EducaçJo . 

Não é recente a discuss.'io jurídica sobre o termo "função de magistério" 

prevtsta na Constituic;ão Federal/ 1988 para efeito de aposentadoria especial de 

professor, no que a jurisprudência, 1nduindo do Supremo Tnbunal Federal3, 

consolidou entendimento de que a função de magistério engloba os serviços 

prestados em sala de aula e também as íunções de direção, coordenação e 

assessoramento pedagógico 

Além disso, a Lei Federal no. 9.394/ 1996 (Lei de diretnzes e bases da 

educação nacional), com alteração introduzida pela lei n° . 11.301/2006, estabelece 

no § 2º do seu art. 67 que, para efeitos de aposentadoria prevista na CF/ 1988, são 

consideradas ~ funções de magistério as exeradas por professores e especialistas em 

educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de edUCcJçâo OOS/CiJ em seus diversos níveis e modalidades, 

inc!uk;Jas, ;;!ém do exeraéio da docência, as de direção de unidade escolar e as de 

coorrfenaçiio e assessoramento pedagógicd'. 

A •Grabficac;ão de MagiSténo• prevista na Lei Mumopal deve ser conceõlda 

aos servidores que se enquadram nos termos diSpostos no art. 2° do referido 

Diploma Legal, ou seja, aqueles que tern formação de "Adrnlnistrador Escolar, 

Orientador Educacional, Supervisor Escolar e Professor" e exercem " funções de 

clocênàa, planejamento, Orientação, supervisão, inspeção, coordenação e avar,.,ção 

[\IL' l \ \ üll.WO llU,"11 ,1 \I. l.\l RI l. R~<, L\'.lR \ORDll--ARIO C0\1 •\l.iRA\0 
\Jl\( ii' IT.R IO. \l'OSL:-. 1 \IXJR I,\ I SPEC:IAI.. I Ú \iPl lll I>< > T[ \ 11'() IJI SERVIÇO f'R1·, 1 \ 001..\1 
\ l l\'l lh\l)J.,; 1 (li\,\ ll/\ S•l l \ DL /\ I ' l ,1\ . l'OSSII III.ID,\ 1)1 ,-1 ~füL/\ 1,,;o,ST~ O o-rw mhmor,1v lirnmdo 

r,i.•lu I ribun:.ll \h: origem c:1111 uhnba<.ln ro,n u J11nsprudcnciu .Jc~la Coru.:t qu,:, no 1ulg.;uncuH> clu \ l~I 3, 77?. 
l<t b w r ~r.i u .u.·,ird.fü, 1J \ Jmiq ru lt h:;.,•J.., LC\\ufü.k.l\\ !-...:.L Ui:c1Jfu que. pau 'rn"'> do c.•-,mruto de npo .. t..'Tl tadoru 
c~i;tl J ~ f"COl~>..UC-- .:ttrtfo,mç ~ lt.'\:.tdu no .-d'L 40 t_5'>. da t"tmSlihti, ..,.o. ÓC\c 5o« k·1o:WO cm 1,,IC'l~~Jo 
'fX -a !~ Jr: rn.aghle1'1t) 1 .lo ... ~ rC\-ZriU ~lusi, JJ1•oxc Jl(I'\, ser, IÇtn. pca:a.Jt." crr . -!.i ..!e ::inb.. ~.hr.mg.c:r..Jo 
~ hlTl!itks. Jc J'r-~ .._._ tdc'n,.-t,;:Jo t :l-~Jfflt.11tc, pc-d;a,go ~CO.. ( t .\~r.1'0 1C'f""'"é":'JL!l 3. ~UIC' 1-C' nct:l 
~ mtnw. 1\Rl. ~ 1)':t ,\~ Rd.Jlorbt. \ tUl. JlOBERTO 1l\RRC>'i0. Prn1-.,r~ lurm-;1 ,k__,.to c1:1 

2& 10101~. ·\<.:Okl)AI) 1 1 1 1 R0:-.11"0 oi.- ~=b DI\ 1 I.G 17- 11 -~o,~ l'I HI 1( I S-ll•WI~). 
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do ensino e da pesquisa nas unidades educacionais ou nos níveis departamentais da 

Secretaria Municipal de Educação". 

Portanto, as atividades proprias do Magistério não se restringem âs 

executadas apenas em sala de aula. 

Esta é a resposta à consulta formulada, que submeto à 

deliberação do Egrégio Plenário. 

Sala das Sessões do Tnõunat de Contas dos Muniopios do Estado do Pará, em 

21 de janeiro de 2015. 

Í
/< 1/- r:yi,,,~·- /2_ -~ ~/ 
Conselheira Mara Lúcia J 

Relatora 
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Processo n.0 : 201412622-00 ReJJÕt1 11e, 

Assunto: Consulta 
Órgão: Secretaria Mumõpal de Educ~ão de Belém - SEMEC 
Interessada: Rosinéli Guerreiro Salame 
Relatora: Conselheira Mara Li'.1cla 

EMENTA: CONSULTA. SECRETARIA MUN.IClPAL DE 
EDUCAÇÃO DE BELÊM. CONSULTA. AUTORIDADE 
COMPETENTE. APOSENTADORIA. REFORMA DA 
PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NO 
20/1998 E Nº 41 OE 19/12/2003. SISTEMA 
CONTRIBUTIVO E SOLIDÁRIO. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COMO UM DOS REQUISITOS 
ESSENOAIS À APOSENTADORJA. GRATIFICAÇÃO DE 
MAGISTÉRIO PREVISTA EM LEI LOCAL VINCULAÇÃO À 
ATIVI.DA0E MAGISTÉRIO. CONCEITO PREVISTO NA LEI 
FEDERAL Nº . 9.391/ 1996 E EM LEI LOCAL ARESTO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ABRANGÊNCIA DE 
ATIVIDADES NÃO SÓ EM SALA DE AULA, COMO TAMBÉM 
OE PLANEJAMENTO, ORIENTAÇÃO, SUPERVISÃO, 
INSPEÇÃO, COORDENAÇÃO E AVALIAÇÃO DO ENSINO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, 

formulada em tese, e respondida nos lermos do artigo t0, inciso XVI, da LC n.0 

084/2012, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, por unanimidade, em aprovar a resposta à CONSULTA, nos 

termos da Ata da Sessão e do Relatôno e Voto ela Conselheira Relatora, as fls. 5- 11, 

que passam a integrar esta decisão. 

<:...--

Sala d<Js Sessões do Tribunal de Contas dos Murncip1os do Estado do Pará, em 

22 de janeiro de 2015. 

- 9-'} '-~ _. -_ 
Conselheiro tezarj· liJrês- -­

Presidente Í 
"~ r:J-«-~ rs .. r_ e.:-~/ 

Conselhe11a Mara Lúcia J 
Relatora 

Ptçgntes: ~ Ax,is,o ~ Jo<e C.IO'i ;,.,,;,,, Oinet t..1·.;re<J.,, ''.Y~ IÚOi.l. Ce.ur Colatõ: 
,'Ir(; no .l05é Guanarães: SéfQII) leão e l'tcx:tRóora ,i.,n., ~ Cun""-


